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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SANGÃO/SC        

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023/FMA 

RETIFICADO 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS BENEFICIADAS PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

O MUNICÍPIO DE SANGÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA (CNPJ n° 95.780.458/0001-17), 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rodovia SC 443, Km 02, Centro, CEP 88717-000, 

Sangão/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pelo Secretário de Agricultura, Sr. Itamar 

Osvaldo Cardoso, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará dispensa de licitação eletrônica, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO, conforme fundamentos fixados no art. 56, inciso II, do Decreto Municipal nº 040, de 05 de 

abril 2023 de Sangão/SC e art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, assim como 

as demais legislações pertinentes e as cláusulas, especificações e recomendações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

Data e horário de início das propostas: 09h do dia 18/12/2023, através do Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, no 

sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Data e horário do término de recebimento das propostas: 09h do dia 21/12/2023, através do Sistema Eletrônico: Portal de 

Compras Públicas, no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Data e horário de início dos lances: 09h01min do dia 21/12/2023, através do Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, 

no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Data e horário do término dos lances: 16h do dia 21/12/2023, através do Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, no 

sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a futura aquisição de 

máquina/equipamento denominado de distribuidor para aplicação de fertilizantes, sementes e calcário, conforme 

CONVÊNIO /MAPA Nº 947417/2023 para o Município de Sangão/SC, obedecendo integralmente às condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Do detalhamento do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR UNIT. 

MÁX. 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

1 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E FERTILIZANTES COM 
SISTEMA DE DISCO DUPLO E RESERVATÓRIO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300L/1.300KG, DE FÁCIL 

REMOÇÃO PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, ESTRUTURA 
EXTERIOR FABRICADA EM LIGA DE AÇO E DISCOS, 

PROTETORES, COMPORTAS E FECHAMENTOS 

INTERIORES EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL, 
RESERVATÓRIO FABRICADO EM POLIETILENO, GRADE 

DE PROTEÇÃO FABRICADA EM POLIAMIDA (NYLON), 

EQUIPADO COM DISCOS E ROTOR DOTADO DE NO 
MÍNIMO 4 PÁS CADA COM ÂNGULOS AJUSTÁVEIS, 

ALCANCE MÍNIMO DE FAIXA DE TRABALHO DE 16 À 36M, 

COM AGITADOR, CONTROLE DE DOSAGEM, SISTEMA DE 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO PELA TDP (TOMADA DE 

FORÇA DO TRATOR) POR MEIO DE ENGATE TIPO CARDAN 
UNIVERSAL, SISTEMA DE ENGATE DE 3 (TRÊS) PONTOS E 

SAÍDA DE 2 (DUAS) LINHAS, POTÊNCIA REQUERIDA 

MÍNIMA DE 30CV E ROTAÇÃO MÍNIMA DE 540 RPM 
(ROTAÇÕES POR MINUTO) NA TDP (TOMADA DE 

POTÊNCIA DO TRATOR), DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 

= 1,0M E LARGURA = 2,0M. 

UND 01 R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.500,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante do Sistema de Dispensa Eletrônica, através da 

plataforma Portal de Compras Públicas, no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

2.2. Poderão participar da presente dispensa de licitação as pessoas jurídicas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta dispensa de licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e, que 

atenderem as condições de participação e demais exigências constantes neste Edital e seus Anexos. 

2.3. O presente Edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte 

ou equiparadas, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações posteriores. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4.1. Que não se enquadrem nas condições de participação do presente instrumento convocatório; 

2.4.2. Em regime de falência, concordata ou insolvência; 

2.4.3. Em dissolução ou em liquidação; 

2.4.4. Em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.4.5. Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal de 

Sangão/SC, e o licitante declarado impedido de licitar e contratar cujo o teor da decisão tenha ampliado 

a punição aos demais órgão das esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, de modo que 

tal punição se estenda ao Município de Sangão/SC; 

2.4.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos dos diplomas legais aplicáveis; 

2.4.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

2.4.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.4.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes no presente Edital e Anexos, 

aceitando integral e, incondicionalmente, as cláusulas e condições avençadas e das normas que o integram, bem 

como, no enquadramento dessas condicionantes do objeto social. Deverão ser verificadas as características e 

quantidades a serem dispostas, a região onde os trabalhos serão desenvolvidos e o sistema viário local, não 

podendo ser invocado, em nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da 

correta formulação das Propostas. 

2.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso. 

2.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante. 

2.8. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, para fins de obtenção dos 

benefícios dispensados as mesmas pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, deverão apresentar a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

 

3 

 

Certidão Simplificada da Junta Comercial ou comprovação do enquadramento emitida pela Secretaria da Receita 

Federal, juntamente com declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se 

enquadram nas exceções do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na documentação de 

habilitação. 

2.8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 

2.8.2. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as 

disposições do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar Federal nº 

123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 às ME/EPP. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, proposta até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de dispensa, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O licitante deverá adotar como referência para sua proposta as informações constantes no presente Termo de 

Referência. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada. 

3.5. Quando do lançamento da proposta inicial, por meio do sistema eletrônico, o licitante deverá lançar o valor 

global em moeda corrente nacional, com duas casas decimais. 

3.6. No preço proposto deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto. 

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de dispensa e seus 

anexos. 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras.  
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3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Edital de dispensa, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de dispensa. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a análise das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

eletrônico. 

5.3. Estando o preço compatível e cumpridos os demais requisitos será a proposta declarada CLASSIFICADA. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que 

insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores na planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 02 (dois) dias, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Edital de dispensa de licitação.  

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenada julgadas as propostas, proceder-se-á a análise dos requisitos de 

habilitação do(s) licitante(s), que apresentou(aram) a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições fixadas neste Edital de dispensa de licitação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

6.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

6.2.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 6.2.1, 6.2.2 

e 6.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Os documentos necessários a HABILITAÇÃO deverão ser entregues em cópia conforme detalhado a seguir: 

6.4.1.1. Declaração Unificada, conforme modelo (ANEXO III). 

6.4.1.2. Da documentação relativa à habilitação jurídica: 

6.4.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.4.1.2.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.1.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.4.1.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.4.1.2.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

6.4.1.2.4.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.1.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração 

– DREI; 

6.4.1.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de1971; 

6.4.1.2.6.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.1.2.7. No caso de sociedade estrangeira: decreto de autorização, em se tratando de 

sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

6.4.1.3. Da documentação relativa à habilitação fiscal: 

6.4.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

(Atualizado); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/
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6.4.1.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 

mediante certidão emitida expedida pela RFB – Receita Federal do Brasil do 

Estado onde for sediada a empresa; 

6.4.1.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da empresa, ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

6.4.1.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida 

pela Fazenda do Município, do domicílio ou sede da empresa; 

6.4.1.3.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.4.1.3.6. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT). 

6.4.1.4. Da Documentação relativa a habilitação econômico-financeira: 

6.4.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor 

Judicial da sede da proponente. 

6.4.1.4.1.1. As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente, afirmando que a licitante 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório; 

6.4.1.4.1.2. As empresas em recuperação extrajudicial, devem apresentar a 

sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial 

prolatada pelo juízo competente. 

6.4.1.5. Da documentação relativa à qualificação técnica: 

6.4.1.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, certificando que a empresa tenha fornecido produtos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame. O(s) atestado(s) 

deverá(ão) conter(em) a identificação do signatário em papel timbrado do 

declarante, ficando reservado ao agente de contratação o direito de solicitar 

cópia(s) do(s) contrato(s) ou nota(s) fiscal(is) a que se refere(m) tal(is) 

documento(s); 

6.4.1.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) 

deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) já executado(s); 

6.4.1.5.1.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do 

mesmo grupo empresarial da licitante; 

6.4.1.5.1.3. Em caso de dúvidas sobre a veracidade das informações 

apresentadas no documento supra o Sr. Agente de Contratação, 

poderá promover diligências com o fito de esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital de dispensa de licitação e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-lo, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.6. O fornecedor enquadrado como ME/EPP que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, deverá assinalar o item próprio da declaração unificada, conforme 

modelo (ANEXO III). 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, poderá ser realizado diligências. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de dispensa de licitação. 
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6.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente, conforme modelo (ANEXO IV). 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco), contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, prorrogável conforme fixado nos arts. 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital e seus Anexos, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

8.2.2. Multa: 

8.2.2.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Edital de dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

8.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

8.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de dispensa, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

8.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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8.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste Edital e seus Anexos. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município de Sangão/SC, no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina, e no Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, no sítio – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 

9.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste neste 

Edital de dispensa de licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o protocolo até indicada para 

envio das propostas e etapa de lances, o protocolo será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de dispensa de licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.12. Nos casos em que a licitante venha a receber dados pessoais em decorrência da presente contratação, a mesma 

compromete-se a utilizá-los somente para atendimento das finalidades previstas em contrato ou ata de registro 

de preços, realizando o tratamento adequado, nos termos do fixado na Lei Federal nº 13.709/2018, podendo, em 

caso de uso diverso dos dados ao fim para o qual se destinam ser objeto de fiscalização específica pela 

Administração Municipal. 

9.13. Este Edital de dispensa de licitação e seus Anexos ficarão disponibilizados, na íntegra, no endereço 

https://www.sangão.sc.gov.br/ ou diretamente no Setor de Licitações do Município de Sangão/SC no horário das 

07h30min às 12h00min e das 13h00min ás 17h00min em dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e no Sistema Eletrônico: Portal 

de Compras Públicas, no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.14. Do julgamento será divulgada Ata no sítio https://www.sangao.sc.gov.br. 

9.15. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem deste Edital de dispensa de licitação será o Foro da Comarca 

de Jaguaruna/SC. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.sangão.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.sangao.sc.gov.br/
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9.16. Integram este Edital de dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

9.16.1. Anexo I – Termo de Referência; 

9.16.2. Anexo II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 

9.16.3. Anexo III – Declaração Unificada; 

9.16.4. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

9.16.5. Anexo V – Termo de designação do Agente de Contratação e da equipe de apoio. 

 

 

 

 

 

 

Sangão/SC, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CASTILHO SILVANO VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023/FMA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a futura aquisição de 

máquina/equipamento denominado de distribuidor para aplicação de fertilizantes, sementes e calcário, conforme 

CONVÊNIO /MAPA Nº 947417/2023 para o Município de Sangão/SC, obedecendo integralmente às condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, obedecendo integralmente às descrições e 

quantitativos constantes na tabela a seguir: 

1.2. A aquisição ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL 

1 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E FERTILIZANTES COM SISTEMA DE 

DISCO DUPLO E RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

1.300L/1.300KG, DE FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
ESTRUTURA EXTERIOR FABRICADA EM LIGA DE AÇO E DISCOS, 

PROTETORES, COMPORTAS E FECHAMENTOS INTERIORES EM LIGA DE 

AÇO INOXIDÁVEL, RESERVATÓRIO FABRICADO EM POLIETILENO, 
GRADE DE PROTEÇÃO FABRICADA EM POLIAMIDA (NYLON), 

EQUIPADO COM DISCOS E ROTOR DOTADO DE NO MÍNIMO 4 PÁS CADA 

COM ÂNGULOS AJUSTÁVEIS, ALCANCE MÍNIMO DE FAIXA 
DE TRABALHO DE 16 À 36M, COM AGITADOR, CONTROLE DE DOSAGEM, 

SISTEMA DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO PELA TDP (TOMADA DE 

FORÇA DO TRATOR) POR MEIO DE ENGATE TIPO CARDAN UNIVERSAL, 

SISTEMA DE ENGATE DE 3 (TRÊS) PONTOS E SAÍDA DE 2 (DUAS) LINHAS, 

POTÊNCIA REQUERIDA MÍNIMA DE 30CV E ROTAÇÃO MÍNIMA DE 540 

RPM (ROTAÇÕES POR MINUTO) NA TDP (TOMADA DE POTÊNCIA DO 
TRATOR), DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA = 1,0M E LARGURA = 2,0M. 

UND 01 R$ 15.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 15.500,00 

1.3. O prazo de entrega do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

autorização de fornecimento. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável na 

forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

1.6. Para o aferimento dos valores referenciais foi utilizada pesquisa de preços na forma prevista no art. 16 do Decreto 

Municipal nº 040/2023, cujo relatório encontra-se em anexo ao processo licitatório. 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

2.1. A aquisição se faz necessária em atendimento ao disposto no Convênio/MAPA n° 947417/2023, celebrado entre 

o Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA e o Município de Sangão/SC, considerando o disposto na Portaria 

Interministerial MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, consoante processo administrativo n° 

21000.076810/2023-10. A contratação busca melhorar o desenvolvimento econômico, melhoria na qualidade de 

vida dos agricultores familiares, contribuindo para o enfrentamento das adversidades do produtor rural de 

subsistência, bem como, evitando um êxodo rural, dentre outros. Por fim, destaca-se que o objeto desta dispensa 

eletrônica é apenas a complementação do valor integral do convênio, visto que do valor mais vultuoso será 

adquirida uma escavadeira hidráulica através do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, 

sendo o processo realizado através de pregão eletrônico. 

3. DOS PRAZOS PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O prazo de entrega do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) é de no máximo 10 (dez) dias, contados do(s) pedido(s), 

em remessa única ou parcelada. 

3.2. O(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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3.3. O(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído(s) no prazo de até 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

3.4. O(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) será(ão) recebido(s) definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. GARANTIA: O fornecedor dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos itens porventura 

entregues danificados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência. Na substituição de 

itens defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação 

prévia da contratante, sem custo adicional para a contratante. 

4.2. A validade dos materiais deverá ser, de no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data de emissão da nota fiscal 

de entrega, excetuados os casos em que o descritivo do item exija um prazo de validade maior e/ou as legislações 

pertinentes, caso contrário, os materiais e insumos odontológicos não serão recebidos e/ou serão devolvidos. 

4.3. Todos os materiais deverão possuir garantia, quanto a defeitos de fabricação, de no mínimo 12 (doze) meses, a 

contar do recebimento definitivo. 

5. DO CATÁLOGO 

5.1. O Município de Sangão poderá solicitar do primeiro classificado catálogo de pelo menos uma unidade de cada 

item para verificação da compatibilidade do produto com as especificações deste Termo de Referência. 

5.2. Os catálogos deverão ser encaminhadas/apresentadas/entregues no prazo máximo de 02 (três) dias úteis, contados 

do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado vencedor dos itens do objeto, para 

conferência, análise e aprovação pelo corpo técnico da Secretaria de Agricultura.  

5.3. Os catálogos deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e 

manuais (se for o caso), dispor de informações quanto as suas características, e demais dados que a legislação ou 

normatização exigem, independente de transcrição neste Edital. 

5.4. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, suficientes para análise 

técnica do produto.  

5.5. Será rejeitado o produto que não atender as especificações descritas neste Termo de Referência.  

5.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada. 

5.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega do catálago, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 

modificações no material apresentado se solicitado troca.  

5.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver seu produto rejeitado ou não entregá-lo no prazo 

estabelecido.  

5.9. Se o produto for rejeitado, será examinada a proposta do licitante subsequente e solicitar-se-á catálogo dos itens 

do mesmo.  

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento da execução será efetuado pelo fiscal nomeado por esta municipalidade, o Sr. Anderson de 

Souza. 

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
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cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21. 

7.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

7.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

7.5. A conformidade da técnica do equipamento deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 155 da Lei nº 14.133/21. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.9. Durante a vigência contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do produto 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

7.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade do material fornecido. 

7.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para fornecimento de material com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

7.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade em relação à qualidade exigida, bem como quando 

esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

7.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 

da Lei nº 14.133 de 2021. 

8. DOS CRITÉRIOS PAGAMENTO. 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

8.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas 

na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações 

posteriores, regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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8.2.2. Em caso de rejeição total do(s) objeto da referida dispensa, respeitado o contraditório e ampla defesa, será 

aberto processo administrativo na forma da lei para apurar e julgar a(s) motivação(ões) da rejeição, neste 

caso o pagamento ficará suspenso até o julgamento definitivo do processo administrativo. 

8.3. Serão exigidos para fins de pagamento a prova de manutenção da regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira apresentadas para fins de habilitação.  

8.4. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 

as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal, nº 040/2023, o qual 

será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, no qual será colhido o menor 

valor. 

9.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Edital de dispensa de licitação, ficará 

publicado em período prévio a contratação no sítio oficial do município de Sangão/SC e no Sistema Eletrônico: 

Portal de Compras Públicas, no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br pelo prazo de 03 (três) dias úteis 

(art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021), para que, caso haja novos interessados formalizem proposta 

diretamente no Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, no sítio – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço global.   

9.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital de dispensa de licitação. 

9.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital de 

dispensa de licitação. 

9.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital de dispensa de 

licitação. 

9.7. O(s) critério(s) de habilitação técnica encontra-se disciplinado no Edital de dispensa de licitação. 

9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

9.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins de habilitação 

atualizada. 

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Município de Sangão/SC, através do Fundo Municipal de Agricultura. 

10.1.1. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

11.1. O recebimento do objeto somente se efetivará após inspeção e aprovação do fiscal do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.2. Após o início da realização do fornecimento do material, não serão permitidas quaisquer alterações quanto as 

especificações constantes neste Termo de Referência, somente serão permitidas mediante a aprovação da 

fiscalização do contrato. 

11.3. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deverão ser restauradas pela 

CONTRATADA sem custos aos proprietários e ou a CONTRATANTE. 

 

 

Sangão/SC, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ITAMAR OSVALDO CARDOSO 

Secretário de Agricultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023/FMA – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 

2021. 
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Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede/residente na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX UND 01 R$ XXXX 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ XXXXX 

 

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento do objeto desta proposta, tais 

como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, 

direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.   

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado nos termos do Aviso de Dispensa e Anexos, acompanhada 

da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Departamento Competente deste Município de Sangão/SC, através de seu titular. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 90 (sessenta) dias contados a partir da data da apresentação desta proposta, 

sendo considerado prorrogado automaticamente este prazo, por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da 

respectiva licitação.   

DECLARO que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente as Especificações Técnicas 

constantes do Termo de Referência – Anexo I do respectivo Edital. 

 

_________________, _____ de _______________ de 2023.   

 

Proponente:____________________________________________________  

CNPJ/CPF: _________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________  

Bairro: _______________________________ 

CEP: _____________________  

Cidade: ____________________________ 

Estado: _____________________  

Telefone: _______________________ 

E-mail: ___________________________   

_______________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

NOME: ________________________________________________________ 

RG Nº.  _____________________ 

CPF Nº.  ___________________________ 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023/FMA – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 

2021. 

Ao Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Sangão/SC 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023/FMA 

Pelo presente instrumento, a empresa........................., CNPJ nº ......................, com sede/residente na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:  

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

1. (  ) Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atendemos aos requisitos 

de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

2. (  ) Declaramos para os fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumprimos as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

3. (  ) Declaramos para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que nossa proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

4. (  ) Declaramos e atestamos para os fins do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que tomamos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

5. (  )  Declaramos que para os devidos fins de direito, que temos ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nos comprometemos a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 

de proteção dos dados pessoais repassados pela administração, em caso de eventual contratação. 

6. (   ) Declaramos para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas no ITEM 2.4 e 

SUBITENS do presente aviso de dispensa de licitação. 

7. (  ) Declaramos que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. (   ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da proponente é o(a) Sr.(a)............................................................., 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ......................................... ..............., cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

9. (   ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

10. (   ) Declaramos que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

11. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Dispensa de Licitação nº 001/2023/FMA 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

 

__________________________, ______ de ______________________ de 2023. 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023/FMA – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 

2021. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE 
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SANGÃO, E, DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

O MUNICÍPIO DE SANGÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA (CNPJ n° 95.780.458/0001-17), 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rodovia SC 443, Km 02, Centro, CEP 88717-000, 

Sangão/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pelo Secretário de Agricultura, Sra. Itamar 

Osvaldo Cardoso, doravante  denominada CONTRATANTE e, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por .................................. , Sr. ....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. , portador da 

Carteira de Identidade n° .................................. , residente e domiciliado ...................................., , tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação .............................................., conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento contratual e seus Anexos 

1.2. Do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL 

1 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E FERTILIZANTES COM SISTEMA DE 
DISCO DUPLO E RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

1.300L/1.300KG, DE FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 

ESTRUTURA EXTERIOR FABRICADA EM LIGA DE AÇO E DISCOS, 
PROTETORES, COMPORTAS E FECHAMENTOS INTERIORES EM LIGA DE 

AÇO INOXIDÁVEL, RESERVATÓRIO FABRICADO EM POLIETILENO, 

GRADE DE PROTEÇÃO FABRICADA EM POLIAMIDA (NYLON), 
EQUIPADO COM DISCOS E ROTOR DOTADO DE NO MÍNIMO 4 PÁS CADA 

COM ÂNGULOS AJUSTÁVEIS, ALCANCE MÍNIMO DE FAIXA 

DE TRABALHO DE 16 À 36M, COM AGITADOR, CONTROLE DE DOSAGEM, 
SISTEMA DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO PELA TDP (TOMADA DE 

FORÇA DO TRATOR) POR MEIO DE ENGATE TIPO CARDAN UNIVERSAL, 

SISTEMA DE ENGATE DE 3 (TRÊS) PONTOS E SAÍDA DE 2 (DUAS) LINHAS, 
POTÊNCIA REQUERIDA MÍNIMA DE 30CV E ROTAÇÃO MÍNIMA DE 540 

RPM (ROTAÇÕES POR MINUTO) NA TDP (TOMADA DE POTÊNCIA DO 

TRATOR), DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA = 1,0M E LARGURA = 2,0M. 

UND 01 R$ XXXXX 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ XXXXX 

1.3. São Anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais Anexos; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, conforme o caso, e 

1.3.3. A Proposta do contratado e eventuais Anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável por, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. Do preço: 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. Da forma de pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. Do prazo de pagamento: 

5.3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INP-C (IBGE) de correção monetária. 

5.4. Das condições de pagamento: 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.4.3.1. O prazo de validade;  

5.4.3.2. A data da emissão;  

5.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

5.4.3.5. O valor a pagar; e  

5.4.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações 

contidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas 

alterações posteriores, regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 

2023, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:  

5.4.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório;  

5.4.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno 

de um ano, mediante solicitação da contratado. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data 

de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

6.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
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variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 

obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021).  

6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 

se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 

variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INP-C (IBGE), com base na seguinte 

fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, 

a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados 

aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início 

dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim 

acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 
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6.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 

coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, 

hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 (quinze) dias, contado da data do 

fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 

92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).  

6.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 

seus Anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

7.1.7.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

7.1.7.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

7.1.7.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

7.1.7.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.1.7.5. Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

7.1.7.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus Anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no instrumento convocatório, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao fornecimento do material, os seguintes documentos:  

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do contratado;  

8.1.6.4. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do contratado;  

8.1.6.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

8.1.6.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique para o correto fornecimento do material. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 



 

 
 

 

25 

 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação; 

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

8.1.21. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.1.22. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.1.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

8.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.1.25. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.26. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

8.1.28. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
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contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 

8.1.29. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

8.1.30. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

8.1.31. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.34. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.1.34.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.34.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.34.3.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

8.1.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

8.1.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte 

ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 

18 do mesmo diploma legal; 

8.1.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de me ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas subitens 11.1.2 a 11.1.7 

do tem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3, 

11.1.4, 11.1.5, 1.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este órgão 

ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência da data de aniversário. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 

ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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12.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para 

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 

121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 10 

(dez) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.9. O contratante poderá ainda: 

12.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada 

(art. 139, III, “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.9.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação do nepotismo no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Fundo Municipal de Agricultura de SANGÃO/SC. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e condições previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, que ante a impossibilidade momentânea de uso do PNCP será utilizado o Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina, que atualmente é a o órgão de imprensa oficial deste poder executivo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaruna/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Sangão/SC, XX de XXXX de 2023.  

 

____________________________________ ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANGÃO EMPRESA 

ITAMAR OSVALDO CARDOSO NOME DO REPRESENTANTE 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA CARGO DO REPRESENTANTE 

                         CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

 
____________________________________ 

ANDERSON DE SOUZA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________                                                    _____________________________      

           Nome: XXXXXXXXXXXX                                                         Nome: XXXXXXXXXXXX      

           CPF: XXXXXXXXX                                                                     CPF: XXXXXXXXX      

 

 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023/FMA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023/FMA – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 

2021. 

 

Pelo presente termo, em conformidade com a previsão dos Artigos 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021 e Artigo 4º, § 2º do 

Decreto Municipal nº 120/2022, designo os servidores abaixo para atuarem, respectivamente, como Agente de 

Contratação e membros da Equipe de Apoio na condução do processo de dispensa eletrônica em tela: 

 

Agente de Contratação: Rosiane Prudêncio Mrockoski 

Equipe de Apoio: Juliele Pacheco Luiz 

Matheus Ludtke Lauffer 
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Sangão/SC, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

ITAMAR OSVALDO CARDOSO 

Secretário de Agricultura 

 


